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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
 
 
_   (NOME DA EMPRESA), CNPJ n.º  ,sediada 

____________ (Endereço completo)___________,declara, sob as penas da Lei que não 

está em processo de falência ou concordata, e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

 
Local e Data 
 

   

Nome e assinatura do representante legal 

 
 
 
Observação: 

A Declaração da licitante deverá ser apresentada em papel timbrado e estar 
assinada por representante legal ou preposto legalmente constituído inserida no 
envelope de Documentação. 


